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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PORTARIA CONJUNTA Nº 14, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera a Portaria Conjunta nº 19, de 18 de outubro de 2022, modificada pela Portaria Conjunta 09, de 13 de maio de 2024, que instituiu o Programa
Gestores em Foco no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, Desembargador Ricardo Paes Barreto, e o CORREGEDOR-GERAL DA
JUSTIÇA, Desembargador Francisco Bandeira de Mello , no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 19, de 18 de outubro de 2022, modificada pela Portaria Conjunta 09, de 13 demaio de 2024, que instituiu
o Programa Gestores em Foco no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e designou os(as) gestores(as) para o monitoramento
das Metas Nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição do Comitê do Programa Gestores em Foco, estabelecido pela Portaria Conjunta
nº 19, de 18 de outubro de 2022;

RESOLVEM :

Art.1º. A Portaria Conjunta nº 19, de 18 de outubro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º. ………………………………………….

II - Meta 2 - Juíza Ana Carolina Fernandes Paiva e Juiz Diógenes Lemos Calheiros” (NR).

Art. 2º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Recife, 12 de dezembro de 2024.

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Des. Francisco Bandeira de Mello

Corregedor-Geral da Justiça de Pernambuco

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RICARDO PAES BARRETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 12/12/2024, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento – (Processo SEI nº 00046684-13.2024.8.17.8017) – Exmo. Des. Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes – Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco (TRE) – ref. Férias: “Defiro nos termos do pedido. Registre-se.”

Requerimento – (Processo SEI nº 00046732-38.2024.8.17.8017) – Exmo. Des. Demócrito Ramos Reinaldo Filho – ref. Férias: “Defiro nos
termos do pedido. Registre-se.”

Requerimento – (Processo SEI nº 00046669-84.2024.8.17.8017) – Exma. Dra. Maria Betânia Beltrão Gondim – ref. Férias: “Inacolho o pedido,
ex vi do Art. 2°, Inciso IV da Resolução n° 422 de 05/08/2019. Registre-se”

Requerimento – (Processo SEI nº 00046734-35.2024.8.17.8017) – Exmo. Dr. Laiete Jatobá Neto – ref. Férias: “Defiro nos termos do pedido.
Registre-se.”

Requerimento – (Processo SEI nº 00046743-70.2024.8.17.8017) – Exma. Dra. Wilka Pinto Vilela – ref. Férias: “Defiro nos termos do pedido.
Registre-se.”

Recife, 12 de dezembro de 2024

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

DESPACHO

O Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça exarou, em 11/12/2024, os seguintes despachos:

Requerimento – EDUARDO MAURICIO DA SILVA BOMFIM – Ref. Desistência de Posse para o cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Função
Judiciária, Referência APJ (Polo 01/Recife) . Ciente”.

Requerimento – AYLLANE MAYARA SILVA FULCO – Ref. Desistência de Posse para o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário/Função Judiciária,
Referência TPJ (Polo 03/Região Metropolitana II) . Ciente”.

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

DESPACHOS

O Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça exarou, em 12/12/2024, os seguintes despachos:

Requerimento – ITALO GUILHERME SANTOS DE AQUINO – Ref. Desistência de Posse para o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário/Função
Judiciária, Referência TPJ (Polo 01/Recife) . Ciente”.

Requerimento – RICARDO LUIZ ALVES DOS SANTOS – Ref. Desistência de Posse para o cargo, efetivo, de Técnico Judiciário/Função
Judiciária, Referência TPJ (Polo 01/Recife) . Ciente”.

Requerimento – RAYANNE VIEIRA SANTOS – Ref. Desistência de Posse para o cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Função Judiciária,
Referência APJ (Polo 02/Região Metropolitana I) . Ciente”.


